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 Em concordância com as normas que regulam o (Regimento Interno)
desta Augusta Casa, insculpidas na Resolução n.º 33 de 14 de dezembro de
2005, especificamente explicitado no art. 193 e seguintes, apresento a V.Exa. a
presente  MOÇÃO DE APLAUSOS,  ao escritor  José Rivadálvio Lima, pelo
pelo lançamento da obra literária “Os Breus – Saga de uma família itabaianense
(Século XIX a XXI)”,  ocorrido em 15 de setembro de 2025, na  Academia
Sergipana de Letras, em Aracaju/SE. 

                                            JUSTIFICATIVA 

A presente Moção tem por objetivo enaltecer o relevante trabalho do
escritor  sergipano  José  Rivadálvio  Lima,  que,  com  sensibilidade  e  rigor
histórico, resgata e registra a trajetória de sua família itabaianense ao longo de
mais de dois séculos, contribuindo para a preservação da memória cultural e
social do Estado de Sergipe.

A obra  “Os Breus – Saga de uma Família Itabaianense (Século XIX a XXI)”
constitui um marco literário, não apenas pelo valor histórico documental que carrega, mas
também  pelo  impacto  cultural  que  promove,  fortalecendo  a  identidade  sergipana  e
valorizando os vínculos familiares, a tradição e a memória coletiva.

Ao escolher lançar o livro na Academia Sergipana de Letras, José Rivadálvio
Lima,  reafirma sua dedicação à literatura e à cultura sergipana,  projetando o nome de
Sergipe no cenário intelectual e literário.

O livro não apenas resgata memórias familiares, mas também revela aspectos
fundamentais da vida comunitária itabaianense, como a luta pela superação da escassez de
água, as iniciativas de solidariedade para a expansão urbana, a valorização da educação
com a formação de professores e profissionais de destaque, bem como a contribuição para
o esporte e para o desenvolvimento econômico local.

Trata-se  de  uma  narrativa  de  valor  histórico  inestimável,  que  ultrapassa  os
limites  da  memória  privada  e  se  converte  em patrimônio  coletivo,  ao  documentar  as
vivências de agricultores, trabalhadores, educadores e cidadãos que ajudaram a moldar a
identidade de Itabaiana e do povo sergipano.
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Desta forma, a Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, reconhecendo a
importância dessa contribuição para a literatura e para a preservação da história do povo
sergipano, rende-lhe justas homenagens, apresentando a presente Moção de Aplausos.

Diante do exposto é que submetemos à apreciação deste Plenário a
aprovação da referida MOÇÃO DE APLAUSO. 

Solicito  ainda  que  seja  encaminhada  cópia  desta  Moção  para  o
endereço: Av. Deputado Sílvio Teixeira, n.º 1105, Bairro Jardins, Aracaju/SE.
CP: 49025-000 torre Lotus. 

O  TEXTO  A  SER  ENVIADO,  DEVERÁ  CONTER  O
SEGUINTE TEOR:

A Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Sergipe,  na  mais  estrita
observância da Resolução n.º 33, de 14 de dezembro de 2005, especificamente
explicitado no art. 193 e seguintes, encaminha MOÇÃO DE APLAUSOS n.º
_____/2025 de autoria da Deputada Estadual MAISA MITIDIERI, ao escritor
José Rivadálvio Lima, pelo pelo lançamento da obra literária “Os Breus – Saga
de uma família itabaianense (Século XIX a XXI)”, ocorrido em 15 de setembro
de 2025, na Academia Sergipana de Letras, em Aracaju/SE. 

Sala das Sessões, em 18 de setembro de 2025.

Maisa Mitidieri
Deputada Estadual (PSD)

Iniciativa da Deputada Maisa Mitidieri - PSD
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